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O trabalho de “ levantamento da situação 
ambiental das rodovias pavimentadas” , previsto 
pela Portaria e implementado pelo DNIT/MT, en-
volvendo mais de 56 mil quilômetros de estradas, 
revelou-se de grande magnitude e complexidade.

A Portaria Interministerial nº 273 (MMA/MT), 
de 03/11/2004, publicada no DOU de 05/11/04,  es-
tabelece “ diretrizes para o Programa Nacional de 
Regularização Ambiental de Rodovias Federais” .
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Levantamento da Situação Ambiental 
das Rodovias Federais Pavimentadas

Análise e avaliação dos dados levantados e
elaboração de novo instrumento para a coleta 

de dados complementares 

Levantamentos Complementares de campo

Elaboração dos projetos que devem 
integrar o “ Programa Nacional de 

Regularização Ambiental das Rodovias
Federais” Pavimentadas – PRONARF

Execução do PRONARF

�

�

�

�

	

Etapas do Processo de Regularização



12 meses 8 meses

CRONOGRAMA ATUALIZADO 
DA REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL

DAS RODOVIAS FEDERAIS
Dez. 2006

Apresenta-
ção do De-
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dos Progra-
mas Ambi-
entais para 
Rodovias 

do  
Ranking 1

Jun. 2007
Apresenta-
ção do De-
talhamento
dos Progra-
mas Ambi-
entais para 
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do 
Ranking 2

Elaboração do “ Programa Nacional 
de Regularização Ambiental das 

Rodovias Federais Pavimentadas” . 

Estamos 
aqui 

Jul.2006

Levantamentos 
Complementares 

de campo

Dez. 2007
Apresenta-
ção do De-
talhamento
dos Progra-
mas Ambi-
entais para 
Rodovias 

do 
Ranking 3

Portaria 
Intermi-
nisterial
273/04 

MMA/MT 
03Nov 
2004

Entrega do 
Levantamento 

da Situação 
Ambiental ao 

IBAMA    
07Nov 2005 

Tempo não 
previsto tomado 

para análise e 
avaliação dos 

dados 

Levantamento da 
Situação Ambiental 

das Rodovias 
Pavimentadas

9 meses6 meses 6 meses 6 meses



Realizado pelo Centro de Excelência em 
Engenharia de Transportes – CENTRAN, vincula-
do ao Exército Brasileiro, em parceria com o DNIT, 

Levantamento da Situação Ambiental 
das Rodovias Federais Pavimentadas�

este levantamento-diagnóstico da malha rodoviá-
ria federal valeu-se de informações tanto de fon-
tes secundárias (projetos, estudos, documentos e 
informações, já disponíveis), como primárias (le-
vantamentos de campo), sobre a situação das 
rodovias no país.
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Como se observou, e veremos mais adiante, 
o levantamento está sendo completado por dados 
atualizados de fontes primárias, decorrentes de 
levantamentos de campo complementares em que 
equipes técnicas especialmente treinadas para 
identificar, caracterizar e confirmar a existência de 
problemas e passivos ambientais percorrem, em 
trabalho coordenado com o órgão licenciador, o 
IBAMA, as rodovias do país.

Levantamento da Situação Ambiental�



Este trabalho continua mobilizando cen-
tenas de profissionais da engenharia rodoviária, 
especialmente as unidades técnicas do Exército 
distribuídas pelo país e as Superintendências Re-
gionais do DNIT em todos os Estados brasileiros.

Levantamento da Situação Ambiental�



Todos os dados coletados e depurados 
estão sendo incorporados a sistema informatiza-
do e geo-referenciado, o SAGARF – “ Sistema de 
Apoio à Gestão Ambiental de Rodovias Federais” . 

Este Sistema, criado e mantido pela área 
ambiental do DNIT, estará, em breve, disponível 
na Internet a todas as organizações que se inte-
ressem pelas questões ambientais relacionadas 
com a malha rodoviária do país.

Levantamento da Situação Ambiental�



São dados sobre a situação ambiental de 
milhares de segmentos rodoviários, em mais de 
uma centena de rodovias federais que, atualiza-
dos permanentemente, já permitem uma visão on-
line, cada vez mais detalhada e aperfeiçoada, dos 
problemas ambientais e da infra-estrutura de 
gestão ambiental disponível ao longo das rodo-
vias brasileiras.

Levantamento da Situação Ambiental�



Na verdade, bem antes da edição da Portaria 
Interministerial, o DNIT vinha se preparando para 
responder aos desafios postos pelas questões  
ambientais contidas no processo de regulariza-
ção.

Assim, em 11 de abril de 2005, o DNIT/MT 
implantou e disponibilizou na Internet o SAGARF, 
inicialmente para as suas Superintendências 
Regionais, atendendo a uma recomendação do 
TCU (Acórdão nº 1846/2003).

Levantamento da Situação Ambiental�



Iniciado pelo DNIT com a colaboração téc-
nica da Empresa ECOPLAN e do Instituto Militar 
de Engenharia – IME, este Sistema é uma podero-
sa ferramenta contendo informações geo-refe-
renciadas de apoio à decisão para a gestão 
ambiental das rodovias brasileiras.

Levantamento da Situação Ambiental�



O SAGARF e o fortalecimento da Coordena-
ção-Geral de Meio Ambiente – CGMAB/DPP/DNIT 
são a demonstração mais evidente da disposição 
do setor rodoviário brasileiro, em particular do 
Ministério dos Transportes e do DNIT, de incorpo-
rar definitivamente a variável e as preocupações 
ambientais ao seu sistema de planejamento e de 
gestão da malha rodoviária federal. 

Levantamento da Situação Ambiental�



A avaliação da execução das disposições 
contidas na Portaria, passados 19 meses da sua 
edição, permite constatar que foram necessários 
cerca de oito meses adicionais, para discussão, 
análise e avaliação conjunta, pelas equipes do 
IBAMA e do DNIT, dos dados coletados no levan-
tamento inicial da situação ambiental. 

Neste período, foram realizados mais de 
uma dezena de contatos e reuniões entre técnicos 
do DNIT/CENTRAN e do IBAMA.

Análise e avaliação dos dados levantados e
elaboração de novo instrumento para a coleta 

de dados complementares 
�



Ao mesmo tempo, o DNIT e o IBAMA 
coordenaram esforços para a elaboração de 
instrumento a ser utilizado em levantamento 
complementar de campo, destinado a preencher 
lacunas e ajustar os dados disponíveis, com 
vistas a consolidar o diagnóstico da situação 
ambiental. 

Puseram-se de acordo, ainda, em relação à
definição do conteúdo básico dos programas de 
gestão ambiental e dos planos de atendimento a 
emergências, correspondentes a cada uma das 
rodovias, que serão gerados como resultado 
deste trabalho de campo. 

Análise e avaliação dos dados levantados�



O citado levantamento complementar, 
para cuja realização serão necessários mais 9 
(nove) meses, e que está sendo iniciado agora, se 
destina a atualizar e definir com mais precisão os 
problemas e passivos ambientais, caracterização 
de áreas de preservação permanente, cobertura 
vegetal, corpos hídricos, áreas de uso, entre 
outros, condição fundamental para a formulação 
dos projetos de recuperação e gestão ambiental 
de duração continuada.

Levantamento Complementar de campo�



A tarefa de regularização ambiental 
revelou-se, portanto, muito mais complexa do que 
previsto, exigindo o dimensionamento de recur-
sos humanos, técnicos e financeiros adequados, 
através de um programa de governo devidamente 
inscrito no planejamento governamental, como 
determina a lei.

Elaboração dos projetos que devem 
integrar o “ Programa Nacional de 

Regularização Ambiental das Rodovias
Federais” Pavimentadas – PRONARF

�



Como a regularização é tarefa a ser cumpri-
da num horizonte que se estima próximo de uma 
década, cumpre lembrar que a Constituição Fede-
ral veda expressamente “ o início de programas ou 
projetos não incluídos na lei orçamentária anual”
(Art. 167, inciso I, da CF).

Tarefa para uma Década

É igualmente importante assinalar que a 
mesma Constituição Federal estabelece que 
“ nenhum investimento cuja execução ultrapasse 
um exercício financeiro poderá ser iniciado sem 
prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei 
que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade” (Art. 167, § 1o, da CF).



Os projetos e atividades de recuperação dos 
passivos e de gestão ambiental de mais de uma 
centena de rodovias precisam ser adequadamente 
dimensionados, descritos técnicamente, orçados, 
com fontes de financiamento definidas, inscritos 
num Programa coerente, com metas e prioridades 
estabelecidas.

Elaboração “ Programa Nacional de 
Regularização Ambiental das Rodovias
Federais” Pavimentadas – PRONARF

�



É prudente destacar que a própria 
Portaria Interministerial se auto-define como 
destinada a criar e estabelecer “ diretrizes para o 
Programa Nacional de Regularização Ambiental 
de Rodovias Federais” , e dar outras providências.

A Portaria, portanto, sugere a necessidade 
da criação de um “ Programa Nacional” e propõe-
se a fornecer as diretrizes para este Programa de 
resgate dos passivos ambientais, na área dos 
transportes rodoviários, em nosso país. 

Elaboração “ Programa Nacional”�



O passo adiante, para tornar efetivos os 
compromissos da regularização, consiste em 
passar do diagnóstico da situação, primeira etapa 
do Programa, para a elaboração dos respectivos 
projetos e atividades, definição de metas e prio-
ridades, sua negociação, mobilização de recur-
sos, inserção no orçamento anual e no plano
plurianual, e posterior execução. 

Elaboração “ Programa Nacional”�



Pelas razões expostas, torna-se imperioso 
criar um efetivo “ Programa Nacional” , constituído 
por um conjunto coerente de projetos e atividades 
especificamente ambientais, que se somem aos 
componentes ambientais dos projetos de enge-
nharia rodoviária existentes ou em elaboração. 

Com este objetivo, uma minuta de Decreto 
está sendo submetida à Casa Civil, para asse-
gurar a consecução dos objetivos e a própria 
eficácia da regularização. 

Elaboração “ Programa Nacional”�



Atualizar e aperfeiçoar a citada Portaria, ampliando 
o seu alcance e dando maior destaque aos benefícios para 
o país da regularização ambiental da malha rodoviária 
federal. 

Revisar os procedimentos e prazos previstos na 
Portaria, mantendo e explicitando, de forma mais precisa, 
seus elevados objetivos. 

Dar uma dimensão mais ampla aos objetivos da 
Portaria Interministerial, que deu início ao processo de 
regularização.

O referido “ Programa Nacional” , instituído por ato 
de Governo, envolvendo recursos e prazos bem definidos, 
pode representar um compromisso público de maior 
significação e hierarquia. 

Objetivos do Decreto
�

�

�

�



Programa de Gestão 
e 

Supervisão Ambiental
para desenvolvimento, monitoramento e 
supervisão das ações constantes das se-
guintes medidas e programas ambientais:

Execução do PRONARF	



Recuperação dos Passivos Ambientais (Meios 
Físico e Biótico);

�

Programas Ambientais

Adequação e Ordenamento dos Passivos 
Ambientais do Meio Sócio-econômico;

�

Prevenção, Monitoramento e Controle de pro-
cessos erosivos;

�

Prevenção e Monitoramento de Incêndios;�

Monitoramento e Mitigação de Atropelamento 
de Animais Silvestres e Domésticos;

	



Educação Ambiental ao longo da rodovia;


Gerenciamento de Risco – PGR;�

Plano de Ação de Emergência – PAE;�

Mapeamento das Unidades de Conservação 
Federais, Estaduais e Municipais, de Terras 
Indígenas e de áreas especialmente protegi-
das na Área de Influência;

� 


Prevenção de Acidentes;�

Programas Ambientais



Levantamento das áreas de apoio potencial-
mente utilizáveis, como canteiros-de-obra 
abandonados e jazidas comerciais;

� �

Caracterização da vegetação predominante e 
seu estágio de conservação ao longo das 
margens da rodovia;

� �

Programas Ambientais



Cria ato de responsabilidade ambiental de 
Governo, que permite a intensificação da ação 
pública de resgate dos passivos ambientais, na 
área do transporte rodoviário no país. 

Amplifica os objetivos e o alcance da 
Portaria Interministerial no 273 (MMA/MT), de 
03/11/04, que estabeleceu “ diretrizes para o 
Programa Nacional de Regularização Ambiental 
de Rodovias Federais” , substituindo um compro-
misso ministerial por um compromisso de 
governo.

O que muda com o Decreto de Regularização 
Ambiental das Rodovias Federais

�

�



Define obrigações precisas, inscritas no 
planejamento de governo, ao invés de  compro-
missos de conduta fundados apenas em inten-
ções, mas de cumprimento duvidoso, tanto a 
curto como a longo prazos. 

O que muda com o Decreto de Regularização 
Ambiental das Rodovias Federais

�



Prevê a elaboração de Projetos e atividades
de recuperação dos passivos e de gestão ambien-
tal de mais de uma centena de rodovias:

···· inscritos num Programa coerente, 
···· adequadamente dimensionados, 
···· descritos técnicamente, 
···· com recursos orçados e negociados, 
···· com fontes de financiamento definidas, 
···· com metas e prioridades estabelecidas,
···· inseridos no planejamento governamental:

···· no orçamento anual e no plano plurianual.

O que muda com o Decreto de Regularização 
Ambiental das Rodovias Federais

�



Estipula as condições técnicas e o tempo 
necessários para a complementação e consolida-
ção do levantamento da situação ambiental das 
rodovias pavimentadas, previsto na Portaria Inter-
ministerial MMA/MT nº 273, de 05 de novembro de 
2004, condição para a elaboração dos projetos de 
recuperação e gestão ambiental com o devido 
rigor técnico.

O que muda com o Decreto de Regularização 
Ambiental das Rodovias Federais

	



Obrigado 
pela 

Atenção!


